
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERNANCELHE 

EDITAL 

CONTRATO-PROGRAMA 

MEDIDAS DE EMERGÊNCIA DE APOIO E MITIGAÇÃO DO IMPACTO DE INCÊNDIOS 

RURAIS 

«Territórios resilientes» 

Recursos Hídricos 

AVISO AOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS AGRÍCOLAS/FLORESTAIS 

 

Freguesias: Arnas, Carregal, Chosendo, Cunha, Granjal, Quintela, Vila da Ponte, UF Penso e 

Freixinho, UF Sernancelhe e Sarzeda, UF Ferreirim e Macieira.  

O presente contrato-programa de colaboração visa regular os termos e condições de natureza 

técnica e financeira entre o Fundo Ambiental, a Agência Portuguesa do Ambiente, IP., e o 

Município de Sernancelhe, para a execução das medidas prioritárias de estabilização de 

emergência, segundo o Decreto-Lei n.º 98-A/2025, de 24 de agosto.  

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 112º do código de procedimento administrativo 

avisam-se todos os proprietários, arrendatários e demais interessados dos terrenos, conforme 

cartografia anexa ao presente edital, dele fazendo parte integrante, e que fazem parte da área 

territorial do concelho de Sernancelhe, do seguinte: 

1. No âmbito do contrato-programa acima mencionado, informamos que a execução 

dos trabalhos terá início durante o mês de janeiro de 2026, prolongando-se até maio 

de 2026. 

2.  Tipologias de intervenção com carácter de urgência máxima: 

2.1. Corte e remoção de material vegetal arbóreo e arbustivo ardido nas captações e 

nas linhas de água, de modo a garantir a livre circulação da água, incluindo a 

retirada dos leitos todo e qualquer material/vegetação ardida.  
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Mais se informa, que os proprietários dos terrenos abrangidos por esta operação se devem 

dirigir à Câmara Municipal de Sernancelhe, no prazo de 10 dias, a fim de se identificarem e 

autorizarem as operações nos seus terrenos. 

Decorrido o prazo legal sem que exista qualquer contacto por parte dos proprietários, 

presume-se a sua autorização. 

 

Sernancelhe, 9 de janeiro de 2026 

 

O Vereador do Pelouro 

___________________________ 

Marco Isidro Hipólito Proença 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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EDITAL 
Corte e remoção de material vegetal arbóreo e arbustivo em linhas de água 
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10 km

N

➤➤

N
Image © 2026 Airbus

Image © 2026 Airbus

Image © 2026 Airbus

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
JS

M
M

LA
AL

C
JM

M
ST

PM
FA

Q
E6

Q
P2

 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//s

er
na

nc
el

he
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

3 
/ 3



EDITAL 
Corte e remoção de material vegetal arbóreo e arbustivo em linhas de água 

Legenda    

Limites de freguesia

Linhas de água a intervencionar

10 km

N

➤➤

N
Image © 2026 Airbus

Image © 2026 Airbus

Image © 2026 Airbus


	20260109_Informação_Relatório_EDITAL
	20260109_Anexo



